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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.109 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA A LEI 8.439, DE 03 DE JULHO DE
2019, QUE ALTEROU O ANEXO DA LEI Nº
5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUIN-
DO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, A SEMANA ESTADUAL
DE INCENTIVO AO VOTO, A SER COMEMO-
RADA NA SEMANA DO DIA 28 DE MARÇO
DE CADA ANO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Altera o art. 1º da Lei nº 8.439, de 3 de julho de 2019, para
que passe a constar:

“Art. 1º Fica alterado o anexo da Lei nº 5.645, de 6 de ja-
neiro de 2010, que consolida a legislação relativa às datas
comemorativas e o calendário oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro, incluindo a Semana Estadual de Incentivo ao Voto,
passando a ter a seguinte redação:

'ANEXO

CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO:

(...)

MARÇO

(...)

SEMANA DO DIA 28 - Semana Estadual do Incentivo ao Vo-
to. (NR)”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 711-A/2023
Autoria dos Deputados: Andrezinho Ceciliano, Dani Balbi, Elika Taki-
moto e Renato Machado.

Id: 2511448

LEI Nº 10.110 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

DECLARA O MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, COMO
“TERRA DA LARANJA” NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado o Município de Itaboraí, como “Terra da La-
ranja” no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 847/2023
Autoria do Deputado: Guilherme Delaroli.

Id: 2511449

LEI Nº 10.111 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

ESTABELECE PRAZO PARA AS CONCESSIO-
NÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA ATENDE-
REM ÀS DEMANDAS VOLTADAS PARA
OBRAS PÚBLICAS OU EMPREENDIMENTOS
PRIVADOS NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei tem por objetivo estabelecer prazo máximo para que
as concessionárias de energia elétrica atendam as solicitações rela-
cionadas à instalação, modificação ou ampliação de infraestrutura elé-
trica necessária para implementação de obras públicas ou empreen-
dimentos privados no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - As concessionárias de energia elétrica deverão atender as
demandas mencionadas no artigo anterior no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da solicitação.

Parágrafo Único - O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá
ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, mediante justificativa técnica
e fundamentada da concessionária de energia elétrica.

Art. 3º - Caso a concessionária de energia elétrica não cumpra o re-
ferido prazo estabelecido no artigo 2º, estará sujeita à penalidade de
multa no valor correspondente a 3.000 UFIRs-RJ (três mil Unidades
Fiscais de Referência) por cada obra pública ou empreendimento pri-
vado atrasado por culpa da concessionária, a ser destinada ao Fundo
Especial de Apoio a Programas de Proteção e Defesa do Consumidor
- FEPROCOM.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 703-A/2023
Autoria dos Deputados: Douglas Ruas, Thiago Rangel e Brazão.

Id: 2511450

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.704 DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

ALTERA O DECRETO Nº 48.209, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A
PRODUÇÃO E TRAMITAÇÃO ELETRÔNICA
DE DOCUMENTOS E PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições que lhe confere o art. 145, incisos II, IV e VI da
Constituição do Estado, tendo em vista o disposto no Processo nº
SEI-430001/001294/2023, e

CONSIDERANDO:
- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública insculpidas no artigo 37 da Constituição Federal e na
Lei Estadual nº 5.427, de 01 de abril de 2009;

- o fomento à transformação digital no Estado do Rio de Janeiro, con-
soante a Lei Estadual nº 9.128, de 11 de dezembro de 2020;

- a necessidade de garantir, com observância ao princípio constitucio-
nal da transparência, o acesso aos registros dispostos no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI-RJ);

- o repasse da gestão do sistema SEI-RJ à Secretaria Estadual de
Transformação Digital, a teor do que dispõe o Decreto nº 48.475, de
19 de abril de 2023; e
- a necessidade de trazer esclarecimentos, de forma técnica, acerca
da ferramenta de auditoria tratada nos arts. 52 a 56 do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022;
D E C R E TA :
Art. 1º - Os Parágrafos 1º, 3º, 4º, 5º e 6º do art. 9º do Decreto Es-
tadual nº 48.209, de 19 de setembro de 2022, passam a vigorar com
as seguintes redações:

" Art. 9º - ...
...
§ 1º Para se cadastrar, o usuário externo deverá:
I - Caso possua cadastro na Plataforma GOV.BR padrão pra-
ta ou ouro, instituido pelo inciso II do art. 3º do Decreto Fe-
deral nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016:
a. Preencher formulário eletrônico disponível no Portal do
SEI-RJ na Internet;
b. Logar no portal de serviços integrados do Estado do Rio
de Janeiro, instituído pelo Decreto Estadual nº 48.011, de 04
de abril de 2022, e acessar o serviço "cadastrar usuário ex-
terno SEI-RJ" e;
c. Assinar o Termo de Declaração de Concordância e Vera-
cidade, apresentado pelo Portal.
II - Caso não possua cadastro na Plataforma GOV.BR padrão
prata ou ouro:
a. Preencher formulário eletrônico disponível no Portal do
SEI-RJ na Internet;
b. Apresentar comprovante de residência, RG, CPF ou pas-
saporte (no caso de estrangeiros) digitalizados; e
c. Apresentar o Termo de Declaração de Concordância e Ve-
racidade preenchido,
assinado e digitalizado.
...
§ 3º Nos casos de cadastro realizados conforme inciso II do
§ 1º do art. 9º, compete ao ponto focal receber a documen-
tação e liberar a credencial de usuário externo quando so-
licitada interação com seu órgão ou entidade.
§ 4º O cadastro realizado em conformidade com o inciso I do
§ 1º do art. 9º será finalizado em até 3 dias úteis, enquanto
o realizado em conformidade com o inciso II do § 1º do art.
9º em até 5 dias úteis, após o recebimento de todos os do-
cumentos digitalizados definidos nas alíneas, desde que es-
tejam com todas as suas informações legíveis.
§ 5º Para o caso de servidores ou empregados vinculados a
outros poderes ou Entes da Federação que não possuam ca-
dastro na plataforma GOV.BR padrão prata ou ouro, os do-
cumentos elencados nas alíneas do inciso II do §1º do art. 9º
poderão ser substituídos por ofício enviado para o Órgão
Central do SEI-RJ com assinatura de autoridade nomeada
em cargo de chefia ou direção, solicitando o cadastramento
de seus servidores no sistema.
§ 6º Para o caso de cadastro de servidores do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro que não possuam cadas-
tro na plataforma GOV.BR padrão prata ou ouro, os docu-
mentos elencados nas alíneas do inciso II do §1º do art. 9º
poderão ser substituídos pelo envio de Comunicação Interna
ao ponto focal setorial, assinada pelo próprio servidor utilizan-
do seu perfil de usuário interno, solicitando a liberação do ca-
dastro.

Art. 2º - O inciso III do Art. 12 passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 12
/.../
III - a conformidade entre os dados informados no formulário
eletrônico de peticionamento e aqueles contidos no documen-
to enviado, incluindo o preenchimento dos campos obrigató-
rios e anexação dos documentos essenciais e complementa-
res, nos casos de cadastro conforme o inciso II do § 1º do
art. 9º."
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Art. 3º - O Capítulo VI do Decreto Estadual nº 48.209, de 19 de se-
tembro de 2022, passa a vigorar sob o título “DA PESQUISA DE RE-
GISTROS NO SISTEMA SEI-RJ”.
Art. 4º - Os artigos 52, 53, 54 e 55 passam a vigorar com a seguinte
redação, acrescendo-se os Parágrafos 4º e 5º ao artigo 53:

"Art. 52 - As pesquisas de registros da cronologia de eventos
que ocorrem no sistema, realizadas mediante a utilização da
ferramenta denominada “auditoria” no SEI-RJ, terão a finali-
dade de identificar as atuações de servidores no sistema ou
comportamentos não esperados da aplicação via consultas
feitas diretamente na base de dados do sistema;".
"Art. 53 - As solicitações de pesquisas de registros no SEI-
RJ serão encaminhadas à Controladoria Geral do Estado
(CGE), via ofício assinado pelo titular do órgão ou entidade
que tenha atuado no processo em questão, salvo o estabe-
lecido em normativos próprios.
§ 1º - Os pedidos encaminhados nos termos deste artigo de-
verão conter a justificativa que motive a necessidade da pes-
quisa de registros e serão submetidos à análise e autoriza-
ção da CGE.
§ 2º - Todas as solicitações de pesquisas de registros no
SEI-RJ deverão conter a descrição exata da informação de-
sejada, conforme o caso, indicando o número do processo ou
documento a ser auditado, o prazo temporal a ser avaliado, o
nome e o ID do usuário, dentre outras informações pertinen-
tes.
§ 3º - As pesquisas de registros no SEI-RJ deverão ser clas-
sificadas com o mesmo nível de restrição de acesso do pro-
cesso objeto da pesquisa.
§ 4º - Estando de acordo com a consulta e estando esta de-
vidamente instruída de todos os elementos necessários, a
CGE a remeterá, via ofício, ao titular do órgão central do
SEI-RJ, atestando a idoneidade do pedido e autorizando o le-
vantamento das informações solicitadas.
§ 5º - Da decisão que indeferir o pedido de informações, ca-
berá recurso hierárquico ao Controlador-Geral do Estado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, na forma dos arts. 54 e se-
guintes da Lei Estadual nº 5.427, de 1º de abril de 2009."
"Art. 54 - Nas pesquisas cujo pedido tenha sido encaminhado
em processo classificado como sigiloso, apenas o solicitante
e o técnico responsável por elaborar o relatório deverão ter
credencial ativa no processo.
§ 1º - Após a inclusão do resultado, o técnico responsável
pela elaboração do relatório referente à pesquisa tratada no
caput deverá renunciar à sua credencial de acesso.
§ 2º - Somente poderão ter acesso ao resultado das pesqui-
sas os servidores listados na solicitação que necessitem de
tais informações para o desempenho de suas atribuições."
"Art. 55 - O Relatório referente à pesquisa de registro no
SEI-RJ tratada neste Capítulo deverá conter o nome, cargo,
ID funcional e assinatura de todos os servidores envolvidos
em sua produção."

Art. 5º - Fica incluída a Seção I - ''PESQUISA DE REGISTROS
QUANTO À ATUAÇÃO DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA
ADMINISTRAÇÃO DO SEI-RJ", composta pelo artigo 56 com a se-
guinte redação:

"Art. 56 - As pesquisas de registros do SEI-RJ que tenham
por objeto a atuação de servidores responsáveis pela admi-
nistração do SEI-RJ poderão ser realizadas diretamente pela
CGE.
Parágrafo Único - O órgão central do SEI-RJ e a CGE pu-
blicarão resolução conjunta estabelecendo regras para a rea-
lização das pesquisas de registros no SEI-RJ de que trata o
Art. 56."

Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2023

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2511463

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 19 de setembro de 2023,
CLEIDERSON GONÇALVES CAMPOS, ID Funcional nº 5141076-1,
do cargo em comissão de Coordenador de Unidade, símbolo FAETEC
3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Ja-
neiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação. Processo nº SEI-260005/007758/2023.

NOMEAR EDUARDO COSTA BARBOSA para exercer, com validade
a contar de 19 de setembro de 2023, o cargo em comissão de Co-
ordenador de Unidade, símbolo FAETEC 3, da Fundação de Apoio à
Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, anteriormente ocupado
por Cleiderson Gonçalves Campos, ID Funcional nº 5141076-1. Pro-
cesso nº SEI-260005/007758/2023.

EXONERAR MARIANA PALAGANO RAMALHO SILVA, ID Funcional
nº 4347983-9, do cargo em comissão de Diretor Adjunto, símbolo
DAS-10, da Diretoria Adjunta, da Diretoria de Pós-Licença, do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade. Processo nº SEI-070002/016903/2023.

NOMEAR MONA ROTOLO MANÇANO, ID Funcional nº 4461206-0,
para exercer o cargo em comissão de Diretor Adjunto, símbolo DAS-
10, da Diretoria Adjunta, da Diretoria de Pós-Licença, do Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA, da Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade, anteriormente ocupado por Mariana Palagano Rama-
lho Silva, ID Funcional nº 4347983-9. Processo nº SEI-
070002/016903/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 21 de setembro de 2023,
GIULIA GARUZI LUZ MACHADO, ID Funcional nº 5083724-9, do car-
go em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Secretaria de
Estado da Mulher. Processo nº SEI-500001/000546/2023.

D E C R E TO DE 20 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

*DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada
pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Assessor Especial FABIO RO-
CHA VERBICARIO, Auditor Fiscal da Receita Estadual 2ª, ID Funcio-
nal nº 5078170-7, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder
pelo expediente da Subsecretaria de Política Tributária e Relações
Públicas Institucionais, da Secretaria de Estado de Fazenda, nas fal-
tas e impedimentos legais. Processo nº SEI-040093/000056/2023.
*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 21/09/2023.

Id: 2511462

ATO S DO GOVERNADOR
DECRETO DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo Disciplinar nº SEI-E-03/030/688/2020:

DECRETA a DEMISSÃO de KESIA ADRIANY DO NASCIMENTO
F E I TO S A , Identidade Funcional nº 43321119, Professora Docente I,
Matrícula nº 945.234-3, Vínculo 1, em razão da prática de conduta en-
quadrada no artigo 52, V e § 1º, do Decreto-Lei nº 220/1975, regu-
lamentado pelo Decreto nº 2.479/1979.

D E C R E TO S DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-E-12/003.313/2015,
R E S O LV E :
NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, para exercerem o cargo
de provimento efetivo de Especialista em Regulação do Quadro Per-
manente da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do
Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, constante na Lei Nº
6.848/2014, em virtude de aprovação e classificação em Concurso Pú-
blico, realizado em 2023 e homologado em 19 de junho de 2023.

Felipe Pinheiro Ornellas
Luíza Maia Affonso de Carvalho

NOMEAR o candidato abaixo relacionado, para exercer o cargo de
provimento efetivo de Analista Técnico do Quadro Permanente da
Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do
Rio de Janeiro - AGENERSA, constante na Lei Nº 6.848/2014, em
virtude de aprovação e classificação em Concurso Público, realizado
em 2023 e homologado em 19 de junho de 2023.

Marcelo Lima de Moraes

NOMEAR os candidatos abaixo relacionados, para exercerem o cargo
de provimento efetivo de Assistente Técnico de Regulação do Quadro
Permanente da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico
do Estado do Rio de Janeiro - AGENERSA, constante na Lei Nº
6.848/2014, em virtude de aprovação e classificação em Concurso Pú-
blico, realizado em 2023 e homologado em 19 de junho de 2023.

Bruno Demenciano
Patricia Queiroz de Jesus

D E C R E TO S DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-310003/003892/2023,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, os mandatos
conferidos a membros do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos
Humanos do Rio de Janeiro - CEDDH/RJ, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos - SEDSODH, referentes
ao Biênio 2022-2024, como se segue:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDUC
Suplente: ANA VALENTINA NATAL MEIRELLES, ID 3686176-2, desig-
nada pelo Decreto de 30 de agosto de 2022, publicado no D.O. de
31.08.2022.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
ONG MÃO AMIGA
Suplente: SONIA LAGE DE O. ALVES DA SILVA, designada pelo De-
creto de 30 de agosto de 2022, publicado no D.O. de 31.08.2022.

2) ALTERAR A COMPOSIÇÃO, do Conselho Estadual de Defesa dos
Direitos Humanos do Rio de Janeiro - CEDDH/RJ, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento social e Direitos Humanos - SEDSODH,
como se segue:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO ESTADUAL
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEEDUC
Suplente: JOANA TANIA PEREIRA DOS SANTOS RAPHAEL, ID
51398850, em substituição e complementando o mandato conferido a
Ana Valentina Natal Meirelles, designada pelo Decreto de 30 de agos-
to de 2022, publicado no D.O. de 31.08.2022.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
ONG MÃO AMIGA
Suplente: CLÁUDIA VALERIA MARTINS DA SILVA, RG: 33.483.721-8
em substituição e complementando o mandato conferido a Sonia Lage
de O. Alves da Silva, designada pelo Decreto de 30 de agosto de
2022, publicado no D.O. de 31.08.2022.

DECRETOS DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-310003/004076/2023,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, o mandato
conferido a DAVI LIMA LINDGREN, designado pelo Decreto de 27 de
abril de 2023, publicado em 28.04.2023, para, na qualidade de repre-
sentante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direi-
tos Humanos - SEDSODH, exercer as funções de membro suplente
no Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas do Rio de
Janeiro (CEPOPD/RJ).

2) DESIGNAR PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA, para, na qualidade de
representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos - SEDSODH, exercer a funções de membro suplen-
te no Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas do Rio
de Janeiro (CEPOPD/RJ) em substituição e complementando o man-
dato conferido a Davi Lima Lindgren, designado pelo Decreto de 27
de abril de 2023, publicado em 28.04.2023.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14/08/2023

PÁGINA 03 - 1ª COLUNA

Processo SEI-030029/004698/2023,

Onde se lê:
ANEXO

...
DIRETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA SERRANA I

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E
SUAS TECNOLOGIAS

DISCIPLINA: GEOGRAFIA

NOMEMUNICÍPIO
ISABEL SANTOS DE LIMA GOMESGUAPIMIRIM
GABRIELA GARCIA SANTANA LOPEZ TERESÓPOLIS
FERNANDO AYRES PADILHATERESÓPOLIS
LUIS DE SOUZA JUNIORGUAPIMIRIM
ROBERTO SETE AZEVEDO JÚNIORMAGÉ

...

Leia-se:

ANEXO

...
DIRETORIA REGIONAL ADMINISTRATIVA SERRANA I

ÁREA DE CONHECIMENTO: CIÊNCIAS HUMANAS, SOCIAIS E
SUAS TECNOLOGIAS

DISCIPLINA: GEOGRAFIA

NOMEMUNICÍPIO
ISABEL SANTOS DE LIMA GOMESGUAPIMIRIM
GABRIELA GARCIA SANTANA LOPEZ TERESÓPOLIS
FERNANDO AYRES PADILHAPETRÓPOLIS
LUIS DE SOUZA JUNIORGUAPIMIRIM
ROBERTO SETE AZEVEDO JÚNIORMAGÉ

...
Id: 2511465

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR JENIFFER TAMARA ARAUJO LEITE para exercer, com
validade a contar de 21 de setembro de 2023, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Vice-Governadoria do Estado, an-
teriormente ocupado por Rafaelle Fernandes Luiz, ID Funcional nº
5139192-9. Processo nº SEI-160001/000131/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 05 de setembro de 2023,
LEONARDO MONTEIRO RANGEL, ID Funcional nº 5132955-7, do
cargo em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Superintendên-
cia de Projetos Sociais (SEPS), da Subsecretaria de Cuidados Espe-
ciais, da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150001/002802/2022.

NOMEAR JARDS CLEDONOR NUNES DA CUNHA FILHO para
exercer, com validade a contar de 21 de setembro de 2023, o cargo
em comissão de Assistente III, símbolo DAI-4, da Superintendência de
Cerimonial e Eventos, da Secretaria de Estado do Gabinete do Go-
vernador, em vaga resultante da transformação estabelecida pelo De-
creto nº 48.408, de 17/03/2023. Processo nº SEI-
150001/023805/2023.

NOMEAR LEANDRO PAULO LAURENTINO LUNA para exercer, com
validade a contar de 19 de setembro de 2023, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Governo,
anteriormente ocupado por Camille Vitória Dias Pinheiro, ID Funcional
nº 51400278. Processo nº SEI-420001/002974/2023.

EXONERAR, com validade a contar de 14 de setembro de 2023,
PAULO ROBERTO TAVARES DA SILVA, ID Funcional nº 5143103-3,
do cargo em comissão de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Superinten-
dência da Lei Seca, da Subsecretaria de Integração Sociogoverna-
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